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DECRETO 06412018

sÚtuule: Decreta
Administrativo e da
providências.

Recesso
outras

O prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 10 Fica decretado recesso administrativo nos
órgáos da administração Publica Municipal no período de 24 a 31
de Dezembro de 2018.

Art. 20 Os serviços considerados de natureza
essencial, manteráo atendimentos normais conforme designaçáo
dos respectivos Secretários responsáveis.

Art. 3" Este decreto entra em vigor na data de sua
Publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paço Municipal de santa Maria do oeste, 19 de dezembro de 201g.
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